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TERMO DE FOMENTO 018/2026 

 

Que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.612.743/0001-09 com sede na Praça Arthur Ritter de Medeiros, 

s/nº, na cidade de Espumoso-RS, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. GERSON LOPES RODRIGUES 

MACHADO, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado 

Administração Pública e ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS – ASSOCIAÇÃO 

DE EQUOTERAPIA MATHEUS CAMARGO LUDWIG, inscrita no CNPJ sob nº 43.396.875/0001-67, com 

sede na Av. Duque de Caxias, s/n, Centro, Espumoso-RS, CEP 99.400-000, neste ato representada por 

sua presidente, MARIA INES CAMARGO LUDWIG, CPF nº 493.754.660-00, residente e domiciliada na Av. 

Angelo Macalós, nº 557, apto 402, Centro, Espumoso, RS, CEP 99.400-000, doravante denominado OSC, 

com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 3.024/2017, assim como pelas 

condições do Plano de Trabalho, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais 

normas pertinentes, celebram o Termo de Fomento, sendo inexigível o chamamento público, 

fundamentado no artigo 31, II da Lei 13.019/2014, na forma e condições estabelecidas nas seguintes 

cláusulas: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objetivo o repasse de recursos financeiros 

via emenda impositiva à Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos denominada –  

ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA MATHEUS CAMARGO LUDWIG, inscrita no CNPJ sob nº 

43.396.875/0001-67, – destinado ao custeio das atividades essenciais da entidade, compreendendo o 

pagamento de profissionais e funcionários envolvidos nos atendimentos de equoterapia, bem como a 

realização da troca/reforma do telhado da sede da Associação, localizada junto ao Parque de Exposições 

Armídio Bertani, no Município de Espumoso/RS, visando à continuidade, qualificação e segurança dos 

serviços prestados aos usuários atendidos. 

 

2. DA TRANSPARÊNCIA FINANCEIRA 

2.1.  A Administração Pública repassará a OSC o valor estabelecido e ajustado ao 

Plano de Trabalho apresentado, anexo a este Termo de Fomento. 

2.2. Para o período compreendido entre 10/06/2026 à 31/12/2026, fica atendido o 

repasse constante do Plano de Trabalho de R$ 117.435,00 (cento e dezessete mil quatrocentos e trinta 

e cinco reais) a serem creditadas no Banco SICREDI, Agência 0218, Conta 37198-0 em 07 (sete) 

parcelas mensais no montante de R$ 16.776,42 (dezesseis mil setecentos e setenta e seis reais e 

quarenta e dois centavos) cada, a partir da assinatura do presente instrumento,  correndo as despesas 

à conta da dotação orçamentário: 3350.43.00.00.00.00. 

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os 

créditos e empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida. 
















